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PROCESSO Nº SEI E-31/003/556/2019 - Considerando o Parecer
Conclusivo da Unidade de Controle Interno desta SEDSODH que opi-
nou pela regularidade com ressalvas, em conformidade com o dispos-
to no § 1º, Artigo 4º da Instrução Normativa AGE nº 11/2011, da Au-
ditoria Geral do Estado, APROVO COM RESSALVAS a Prestação de
Contas Final relativa à transferência de recursos por esta Secretaria
Estadual de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, através do
Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS ao FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE QUATIS referente ao exercício de
2018.

PROCESSO Nº SEI-310003/000797/2020 - Considerando o Parecer
Conclusivo da Unidade de Controle Interno desta SEDSODH que opi-
nou pela regularidade, em conformidade com o disposto no Parágrafo
1º, Artigo 4º da Instrução Normativa AGE nº 11/2011, da Auditoria Ge-
ral do Estado, APROVO a Prestação de Contas Final relativa à trans-
ferência de recursos por esta Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos, através do Fundo Estadual de Assistência
Social-FEAS ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
PARACAMBI referente ao exercício de 2019.
PROCESSO Nº SEI-310003/001347/2020 - Considerando o Parecer
Conclusivo da Unidade de Controle Interno desta SEDSODH que opi-
nou pela regularidade, em conformidade com o disposto no § 1º, Ar-
tigo 4º da Instrução Normativa AGE nº 11/2011, da Auditoria Geral do
Estado, APROVO a Prestação de Contas Final relativa à transferência
de recursos por esta Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos, através do Fundo Estadual de Assistência Social-
FEAS ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BEL-
FORD ROXO referente ao exercício de 2019.

PROCESSO Nº SEI-310003/002194/2020 - Considerando o Parecer
Conclusivo da Unidade de Controle Interno desta SEDSODH que opi-
nou pela regularidade com ressalvas, em conformidade com o dispos-
to no § 1º, Artigo 4º da Instrução Normativa AGE nº 11/2011, da Au-
ditoria Geral do Estado, APROVO COM RESSALVAS a Prestação de
Contas Final relativa à transferência de recursos por esta Secretaria
Estadual de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, através do
Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS ao FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NILÓPOLIS referente ao exercício de
2019.

PROCESSO Nº SEI-310003/001006/2020 - Considerando o Parecer
Conclusivo da Unidade de Controle Interno desta SEDSODH que opi-
nou pela regularidade com ressalvas, em conformidade com o dispos-
to no § 1º, Artigo 4º da Instrução Normativa AGE nº 11/2011, da Au-
ditoria Geral do Estado, APROVO COM RESSALVAS a Prestação de
Contas Final relativa à transferência de recursos por esta Secretaria
Estadual de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, através do
Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS ao FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUAPIMIRIM referente ao exercício
de 2019.

PROCESSO Nº SEI-310003/1355/2020 - Considerando o Parecer
Conclusivo da Unidade de Controle Interno desta SEDSODH que opi-
nou pela regularidade com ressalvas em conformidade com o disposto
no § 1º, Artigo 4º da Instrução Normativa AGE nº 11/2011, da Au-
ditoria Geral do Estado, APROVO COM RESSALVAS a Prestação de
Contas Final relativa à transferência de recursos por esta Secretaria
Estadual de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, através do
Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS ao FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SAQUAREMA referente ao exercício
de 2019.
PROCESSO Nº SEI-310003/000814/2020 - Considerando o Parecer
Conclusivo da Unidade de Controle Interno desta SEDSODH que opi-
nou pela regularidade, em conformidade com o disposto no Parágrafo
1º, Artigo 4º da Instrução Normativa AGE nº 11/2011, da Auditoria Ge-
ral do Estado, APROVO a Prestação de Contas Final relativa à trans-
ferência de recursos por esta Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos, através do Fundo Estadual de Assistência
Social-FEAS ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
QUISSAMÃ referente ao exercício de 2019.

PROCESSO Nº SEI-310003/003363/2020 - Considerando o Parecer
Conclusivo da Unidade de Controle Interno desta SEDSODH que opi-
nou pela regularidade, em conformidade com o disposto no § 1º, Ar-
tigo 4º da Instrução Normativa AGE nº 11/2011, da Auditoria Geral do
Estado, APROVO a Prestação de Contas Final relativa à transferência
de recursos por esta Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos, através do Fundo Estadual de Assistência Social-
FEAS ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE APE-
RIBÉ referente ao exercício de 2019.
PROCESSO Nº SEI-310003/001009/2020 - Considerando o Parecer
Conclusivo da Unidade de Controle Interno desta SEDSODH que opi-
nou pela regularidade, em conformidade com o disposto no § 1º, Ar-
tigo 4º da Instrução Normativa AGE nº 11/2011, da Auditoria Geral do
Estado, APROVO a Prestação de Contas Final relativa à transferência
de recursos por esta Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos, através do Fundo Estadual de Assistência Social-
FEAS ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MA-
RICÁ referente ao exercício de 2019.

Id: 2316642

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

ATO DA PRESIDENTE

P O R TA R I A FIA-RJ N 519 DE 11 DE MAIO DE 2021

DELEGA COMPETÊNCIA PARA A PRÁTICA
DOS ATOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA,
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA NO ÂMBITO
DA FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADO-
LESCÊNCIA-FIA/RJ.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLES-
CÊNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FIA-RJ, no uso de
suas atribuições legais, e de acordo com o disposto nos artigos 82,
inciso VII e § 1º, e 289 da Lei nº 287, de 04/12/1979, conforme Pro-
cesso nº SEI-310005/000262/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar competência a CYNTHIA CRISTINA FIFFE, Diretora
de Administração e Finanças, Identificação Funcional n° 5115872-8,
na condição de Ordenadora de Despesa, para praticar, nos termos da
legislação em vigor, atos de gestão administrativa, orçamentária, finan-
ceira, contratual e Patrimonial, na UG 424100 - FIA/RJ, no âmbito da
Fundação para Infância e Adolescência do Estado do Rio de Janeiro,
tais como:

I - autorizar a realização de despesas, a emissão das respectivas No-
tas de Autorização de Despesa - NAD e Notas de Empenho - NE,
pagamento de despesas orçamentárias, emissão e cancelamento de
nota de empenho, bem como os procedimentos de pagamento e de
emissão de Programação de Desembolso - PD, Reconhecimento de
Dívida, Movimentação de Recurso Financeiro e despesas de pessoal;
II - emitir ordens bancárias e movimentar contas-correntes, inclusive
as de recursos oriundos de convênios celebrados por esta Fundação
para Infância e Adolescência;
III - autorizar a concessão de diárias e adiantamentos, aprovar e im-
pugnar as respectivas prestações de contas, aplicando, se necessário,
as penalidades previstas na legislação vigente;
IV - autorizar a abertura de licitação, revogação, anulação, contrata-
ção direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação, assinar editais
e alterações, atuando como autoridade superior nos casos de recur-
sos, impugnação de editais, bem como em quaisquer atos que se fi-
zerem necessários;
V - aplicar ou relevar as penalidades pecuniárias previstas na legis-
lação, quando se verificar o descumprimento e obrigação contratual
ou inobservância de prazos, nos casos de fortalecimento de material
ou de prestação de serviços;
VI - adotar e determinar medidas referentes à administração de bens
patrimoniais móveis;

VII - praticar atos normativos e ordinatórios, relacionados às compe-
tências estabelecidas neste Artigo;
VIII - receber intimações, citações e notificações judiciais e/ou extra-
judiciais, e todos e quaisquer atos judiciais e/ou extrajudiciais;
IX - autorizar, perante a Receita Federal e INSS, o encaminhamento
da Guia de Reconhecimento do FGTS e de Informações à Previdên-
cia Social - GEFIP dos servidores desta pasta;
X - representar a Presidente junto ao Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro - TCE/RJ, conforme estabelecido pela Deliberação
TCE/RJ nº 261/2014, de 02/12/2014.
Art. 2º - Dê-se ciência imediata desta Resolução ao Tribunal de Con-
tas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de Estado de Fa-
zenda, nos termos do Parágrafo Único, do artigo 289, da Lei nº
287/1979.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2021

CLENEUDA MAGALHÃES HERNAMS
Presidente Id: 2316713

Secretaria de Estado das Cidades
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 13.05.2021

PROCESSO Nº SEI-330018/000232/2021 - RECONHEÇO a dívida a
favor de THIAGO GAMA MARTINS LARANGEIRA - ID 4274321-4, re-
ferente ao Processo SEI-330018/000196/2021, no valor de R$
5.483,87 (Cinco mil, quatrocentos e oitenta e três reais e oitenta e
sete centavos), referente a despesas com folha de pagamento, com-
petência dez/2020, relativo ao período de 15 a 31 de dezembro de
2020.

Id: 2316694

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 13.05.2021

PROCESSO Nº SEI-160002/000027/2021 - Consubstanciado no Pare-
cer da Diretoria de Obras e Conservação Regional I SEI 16548285.
ficam para fins ACEITAÇÃO DEFINITIVA, de acordo com o Parecer
da Comissão SEI (16547478) a execução dos SERVIÇOS CONTÍ-
NUOS DE CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO, MELHORIAS OPERA-
CIONAIS E MANUTENÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇÃO EM EN-
COSTAS NA MALHA RODOVIÁRIA DA REGIÃO NORTE DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO SOB A JURISDIÇÃO DA 3ª ROC - CAM-
POS DOS GOYTACAZES, 7ª ROC - MACAÉ, 13ª ROC - SÃO FIDÉ-
LIS E 17ª ROC - SANTA MARIA MADALENA, a cargo da firma
ORIENTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., objeto do Processo Adminis-
trativo nº E-17/202.588/2010 / E-17/204.615/2012, Contrato nº
132/2010.

Id: 2316657

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 13.05.2021

PROCESSO Nº SEI-330026/000215/21 - Fundamentado no Art. 57, in-
ciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993. Enunciados n°s 9 e
29 da PGE. Decreto nº 45.600/2016, com Parecer da Assessoria Téc-
nica Jurídica (SEI 16580112), Assessoria de Controle Interno (SEI
16896254) e pronunciamento da Controladoria (SEI 16914818), AU-
TO R I Z O o Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo Contratual, por 360
(trezentos e sessenta) dias corridos, a partir de 15/05/2021, passando
o término para o dia 09/05/2022, tornando-se necessário o acréscimo
no valor contratual de R$ 2.932.939,69 (dois milhões, novecentos e
trinta e dois mil novecentos e trinta e nove reais e sessenta e nove
centavos), tendo como objeto "SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA MALHA RODOVIÁRIA DA REGIÃO CEN-
TRO SUL E METROPOLITANA, COMPREENDIDAS PELAS: 2ª, 4ª,
5ª, 7ª, 9ª, 11ª', 12ª, 14ª, 15ª, 16ª, 20ª ROCs (RESIDÊNCIA DE
OBRAS E CONSERVAÇÃO)", processo origem E-16/002/006768/2019
do Contrato 16/2020 a cargo da Empresa HASHIMOTO MANUTEN-
ÇÃO ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA , fica APROVADO o novo Cro-
nograma físico- financeiro SEI 16502689. Id: 2316646

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 271 DE 21 DE ABRIL DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto n.º 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no Processo
Administrativo nº SEI E-03/002/103299/2018,

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar su-
posta irregularidade, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto n.º 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96.

Art. 2º - Designar a 4ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem a possível irregularidade, comu-
nicando às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no
curso dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de abril de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2316496

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 273 DE 21 DE ABRIL DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no Processo
Administrativo SEI nº E-03/043/567/2019,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar
abandono de cargo, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96.

Art. 2º - Designar a 15ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem a possível irregularidade, comu-
nicando às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no
curso dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de abril de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2316463

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 306 DE 10 DE MAIO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto n.º 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no Processo
Administrativo nº SEI E-03/007/1952/2019,

RESOLV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar
abandono de cargo, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto n.º 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96.

Art. 2º - Designar a 15ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem a possível irregularidade, comu-
nicando às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no
curso dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2316486

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 307 DE 10 DE MAIO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto n.º 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no Processo
Administrativo SEI nº E-03/016/1888/2015,

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar
abandono de cargo, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto n.º 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96.

Art. 2º - Designar a 4.ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem a possível irregularidade, comu-
nicando às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no
curso dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2316503
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